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RESUMO 
 

Diante dos segmentos normativos que auxiliam e norteiam o desenvolvimento de uma 
sociedade, busca-se comprovar a eficácia do Direito e da Moral para o convívio 
coletivo. O trabalho utilizou-se de uma pesquisa bibliográfica de caráter qualitativo. 
Nesse aspecto, constata-se que, junto à convivência coletiva, o homem evolui, 
modificando seus conceitos éticos e morais e adaptando-os de acordo com as suas 
necessidades. Em uma sociedade onde tais princípios e costumes podem ser 
considerados obsoletos, esquecidos ou modificados por sucessivas gerações, podem 
surgir ações que ferem o princípio do bem-estar em sociedade. A partir do momento 
em que essas ações tornam-se imorais e/ou antiéticas, interferindo- no convívio social 
e projetando-se sobre os outros indivíduos, sente-se a necessidade de tornar tais atos 
ilegais. Nesse dado momento, as ações interiorizadas do sujeito, provenientes da 
ética e da moral, as quais deveriam ser seguidas de forma natural e espontânea, 
passam a ser obrigatórias, com ações munidas de um poder de coerção embasadas 
em normas jurídicas. Surge, então, uma relação entre o Direito e a Moral. Partindo do 
pressuposto de que o Direito representa a exigência do mínimo da moral reivindicada 
no convívio em sociedade, e que o indivíduo, por muitas vezes, é incapaz de guiar-se 
por princípios éticos, traz-se à tona - e como resultados finais - a importância de tornar 
algumas regras morais autônomas em Direito heterônomo, por meio da Teoria do 
Mínimo Ético, explanando o valor de tal estudo na ciência do Direito. 
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